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9 Altamira 150 1.800 R$ 70,69

02 (duas) coletas por 
mês, podendo a empresa 
ser acionada para coletas 

adicionais em casos 
excepcionais.

Rua Acesso UM, 
S/N – Entre Av. 

João Rodrigues e 
Alameda Dois – 

Bairro: Sudam I – 
Altamira/PA – CEP: 

68.371-000.

R$ 
10.603,50

R$ 
127.242,00

10 Bragança 150 1.800 R$ 15,41

02 (duas) coletas por 
mês, podendo a empresa 
ser acionada para coletas 

adicionais em casos 
excepcionais.

Rua Dr. Justo 
Chermont, nº 550. 
Bairro Centro. CEP: 

68.800.000

R$ 
2.311,50

R$ 
27.738,00

TOTAL R$ 
42.210,30

R$ 
506.523,60

Ficam ratificadas as demais cláusulas Contratuais não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
Belém/PA, 05 de abril de 2021.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”

Protocolo: 642166
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DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 183/ 2021
MANOEL DOS SANTOS CORRÊA CIC: 099.227.252-15
MATRÍCULA: 3154297/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 15 1/2 (Quize e meia) PERÍODO: 10/03/2021 a 25/03/2021
OBJETIVO: Realizar perícia
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 642059
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OUTRAS MATÉRIAS
.

Licença Maternidade
PORTARIA N º 094 DE 26/03/2021-DAF
NOME: ALINE WANESSA COSENZA PEREIRA
CARGO: Auxiliar Operacional MATRÍCULA:5889458/6
PERÍODO:14.03.2021 à 09.09.2021.

Protocolo: 642008
LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA N º095 DE 26/03/2021-DAF
NOME: ABDON ALBERTO ASSIS DOS SANTOS
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 5832470/1
PERÍODO: 14.03.2021 a 23.03.2021.

Protocolo: 642017
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 737/2021-DG/CGP, de 10/03/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação do servidor constante do Requerimento da-
tado de 12/02/2021, e demais despachos no Processo nº 2021/203405,
R E S O L V E:
REMOVER, a pedido, o servidor Hidelino Lima Rebelo, Assistente de Trân-
sito, matrícula 57188106/2, da CIRETRAN “A” de Breves para a CIRETRAN 
“B” de Soure.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/03/2021.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral
PORTARIA Nº 732/2021-DG/CGP, de 10/03/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 091/2021-CNCIR, de 
03/03/2021, e demais despachos no Processo 2021/248050,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Gilbert da Costa Campelo, Assistente de Trânsito, 
matrícula 57175846/2, para responder pela Gerência da CIRETRAN “A” de 
Tucuruí, no período de 01/03 a 30/03/2021, durante o gozo de férias do 
titular, cumulativamente com a função que exerce.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2021.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral
PORTARIA Nº 856/2021-DG/CGP, de 29/03/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,

CONSIDERANDO a solicitação do servidor, constante do Requerimento da-
tado de 15/03/2021, e demais despachos no Processo 2021/270895,
R E S O L V E:
EXCLUIR da Portaria 3630/2019-DG/CGP, o servidor Denilson Eder Gonçal-
ves, Vistoriador, matrícula 57202649/1, designado para exercer as ativida-
des de Examinador de Trânsito, no período de 01/11/2019 a 01/11/2021, 
na CIRETRAN “B” de Xinguara.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/04/2021.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral
PORTARIA Nº 860/2021-DG/CGP, de 30/03/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 25/2021-CG-DETRAN, 
datado de 23/03/2021, protocolado sob o nº 2021/319452,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora Francimeire Salviano Campos, Coordenadora de 
Procedimentos Disciplinares, matrícula 5888838/5, para responder pela 
Corregedoria deste Departamento, no período de 01/04 a 29/06/2021, 
durante a Licença para Tratamento de Saúde do titular, cumulativamente 
com a função que exerce.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/04/2021.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral
PORTARIA Nº 81/2021– CGD/SIND/DIVERSAS, de 05/04/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e CONSIDERANDO os termos 
da PORTARIA N° 311/2021-DG/CG/DETRAN, de 05.02.2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 26.02.2021, que delegou poderes a Correge-
dora Chefe para instauração de Processo de Sindicância Investigativa ou 
acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº07/2021-PAD, de 05.04.2021, 
subscrito pela Presidente da Comissão Adriane Sadalla Aquino , por meio 
do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a conclusão do 
processo administrativo disciplinar nº2019/189231.
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR, por 60 dias, o prazo do processo administrativo instaura-
do pela PORTARIA Nº 21/2020-CGD/PAD, publicada no DOE nº 34.336, de 
04.09.2020, para dar continuidade dos trabalhos, a partir de 03.03.2021.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
III- Os efeitos desta portaria retroagirão a 03.03.2021.
FRANCIMEIRE SALVIANO CAMPOS
CORREGEDORA-CHEFE DO DETRAN/PA
PORTARIA Nº 82/2021– CGD/SIND/DIVERSAS, de 05/04/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e CONSIDERANDO os termos 
da PORTARIA N° 311/2020-DG/CG/DETRAN, de 05.02.2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 26.02.2021, que delegou poderes a Correge-
dora Chefe para instauração de Processo de Sindicância Investigativa ou 
acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº08/2021-PAD, de 05.04.2021, 
subscrito pela Presidente da Comissão Adriane Sadalla Aquino , por meio 
do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a conclusão do 
processo administrativo disciplinar nº2019/536624.
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR, por 60 dias, o prazo do processo administrativo instaura-
do pela PORTARIA Nº 20/2020-CGD/PAD, publicada no DOE nº 34.336, de 
04.09.2020, para dar continuidade dos trabalhos, a partir de 03.03.2021.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
III- Os efeitos desta portaria retroagirão a 03.03.2021.
FRANCIMEIRE SALVIANO CAMPOS
CORREGEDORA-CHEFE DO DETRAN/PA
PORTARIA Nº 75/2021-CGD/PAD//DIVERSAS, de 05/04/2021.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e CONSIDERANDO os termos 
da PORTARIA Nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 07.06.2017, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que delegou poderes ao Corre-
gedor Chefe para instauração de Processo de Sindicância Investigativa ou 
Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 03/2021-Comissão de PAD, 
de 29.03.2021, subscrito pela Presidente da Comissão Juliana Cozara Oli-
veira Martins, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de recon-
dução da comissão para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 304/2019;
R  E  S  O  L  V  E:
I – RECONDUZIR, a comissão instituída pela PORTARIA Nº 304/2019-CGD/
PAD/DIVERSAS, publicada no DOE nº 34.046, de 29.11.2019, para que, no 
prazo de 60 dias, seja dada continuidade a investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 30.03.2021;
II – ENCAMINHAR à Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
IlI – QUE os efeitos desta PORTARIA retroajam à 30.03.2021..
FRANCIMEIRE SALVIANO CAMPOS
Corregedora Chefe em exercício - DETRAN/PA.
PORTARIA Nº 725/2021 – CCECV/DG/DETRAN, de 10/03/2021.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO – DE-
TRAN/PA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;


